INDICAÇÃO Nº 
2131
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo  se digne determinar aos órgãos competentes, estudos com o objetivo de efetuar a canalização do Rio Baquirivú e pavimentação das vias paralelas no trecho entre os município de Arujá e Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O constante crescimento populacional e industrial de algumas cidades, principalmente as que compõem a Região Metropolitana, tem gerado grandes transtornos aos seus dirigentes, devido a forma desordenada como acontece, não dando condições aos municípios acompanharem esse “desenvolvimento” de problemas, por mais que se arrecade, como é o caso do município de Guarulhos, que hoje é o segundo maior em arrecadação de ICMS e em população, ultrapassando a casa de hum milhão de habitantes.

Falta segurança pública para cobrir as necessidades, falta saneamento básico, falta água, escolas, saúde pública, muito vulnerável, principalmente aos moradores ribeirinhos aos córregos existentes no município, que correm a céu aberto, proliferando toda sorte de doenças e pragas, pois recebem os esgotos urbanos e industriais sem as mínimas condições de salubridade, pois não existe tratamento algum.

O rio Baquirivú, é um dos muitos córregos existente no município, necessitando com urgência de canalização , que é o primeiro passo para o seu tratamento, para quando chegar ao Rio Tietê, chegue limpo, iniciando a despoluição desse grande e importante Rio, que certamente um dia, novamente será navegável e piscoso e, para tanto se faz necessário a pavimentação das vias paralelas no trecho que liga os município de Arujá e Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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